
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 001/2023. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE FINANÇAS, NO ÂMBITO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Nomear o Senhor, Zenon Florêncio Lima, CPF de n.º. 044.836.394 – 12 e RG de 

n.º. 35.335.740 – 6. SSP/SP, para o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, do quadro de servidores em Comissão deste Poder Executivo Municipal. 
 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 002/2023. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, NO ÂMBITO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Nomear o Senhor, Elisandro de Andrade Silva, CPF de n.º. 071.378.804-60 e RG 

de n.º. 3.002.884 – SSDS/PB, para o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
do quadro de servidores em Comissão deste Poder Executivo Municipal. 
 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 003/2023. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, NO ÂMBITO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Nomear a Senhora, Maria Cristiane Raimundo da Costa, CPF de n.º. 040.223.664-

51 e RG de n.º. 6.284.239 – SSP/PE, servidora de provimento efetivo da função de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS - N – IV, para responder 
pelo cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do quadro de servidores em 
Comissão deste Poder Executivo Municipal. 
 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2022. 

 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 004/2023. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, NO ÂMBITO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Nomear o Senhor, Cyro Victor de Oliveira Medeiros, CPF de n.º. 070.965.324-71 e 

RG de n.º. 3.281.228 – SSP/PB, para o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, do quadro de servidores em Comissão deste Poder Executivo 
Municipal. 
 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2023. 

 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 005/2023. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE CIDADANIA E GERAÇÃO DE RENDA, NO 
ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO TIGRE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Nomear a Senhora, Maria Emília Ferreira Medeiros, CPF de n.º. 090.217.824-56 e 

RG de n.º. 3.601.149 – SSP/PB, para o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
CIDADANIA E GERAÇÃO DE RENDA, do quadro de servidores em Comissão deste 
Poder Executivo Municipal. 
 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
Prefeito Constitucional 

 
 
 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 006/2023. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, NO 
ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO TIGRE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Nomear o Senhor, José Tadeu de Queiros, CPF de n.º. 790.063.964-00 e RG de n.º. 

1.560.133 – SSP/PB, para o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE do quadro de servidores em Comissão deste Poder Executivo 
Municipal. 
 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
Prefeito Constitucional 

 
 
 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 007/2023. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE GESTÃO DE FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS, NO ÂMBITO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Nomear o Senhor, Edson Alberdan Cordeiro de Freitas, CPF de n.º. 073.879.864 – 

95 e RG de n.º. 3.342.382 – SSDS/PB, para o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
GESTÃO DE FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS, do quadro de servidores em 
Comissão deste Poder Executivo Municipal. 
 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
Prefeito Constitucional 

 
 
 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 008/2023. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE PROCURADOR JURÍDICO, 
NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Nomear o Senhor, Thyago Bruno Leite Maranhão de Lucena, CPF de n.º. 

053.125.704 – 51 e RG de n.º. 2677404 – SSP/PB, para o cargo de PROCURADOR 
JURÍDICO, do quadro de servidores em Comissão deste Poder Executivo Municipal. 
 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 009/2023. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES, NO 
ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO TIGRE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Nomear o Senhor, Lucélio de Marchi, CPF de n.º. 021.892.479-85 e RG de n.º. 

4.924.296 – SSDS/PB, para o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, 
TURISMO E ESPORTES, do quadro de servidores em Comissão deste Poder Executivo 
Municipal. 
 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
Prefeito Constitucional 

 
 
 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 010/2023. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE COORDENADOR DO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, 
NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Nomear o Senhor, José Wanderley Correia Gonçalves, CPF de n.º. 043.737.454-80 

e RG de n.º. 2.679.298 – SSP/PB, para o cargo de COORDENADOR DO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS do quadro de servidores em Comissão 
deste Poder Executivo Municipal. 
 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2023. 

 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
                                                       Prefeito Constitucional 
 
 
 
 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 011/2023. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE COORDENADOR DO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS, NO 
ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO TIGRE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Nomear o Senhor, Luiz Paulo Ventura Pereira, CPF de n.º. 063.339.384-32 e RG 

de n.º. 3.526.857 – SSDS/PB, para o cargo de COORDENADOR DO DEPARTAMENTO 
DE OBRAS PÚBLICAS do quadro de servidores em Comissão deste Poder Executivo 
Municipal. 
 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 012/2023. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE COORDENADOR DO 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, NO 
ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO TIGRE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Nomear o Senhor, João David Oliveira da Silva, CPF de n.º. 067.367.454 - 11 e RG 

de n.º. 3.475.801 – SSDS/PB, para o cargo de COORDENADOR DO DEPARTAMENTO 
DE CONTABILIDADE do quadro de servidores em Comissão deste Poder Executivo 
Municipal. 
 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
Prefeito Constitucional 

 
 
 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 013/2023. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE COORDENADOR DO 
DEPARTAMENTO DE GARAGEM E 
ALMOXARIFADO, NO ÂMBITO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Nomear o Senhor, Cícero Monteiro de Freitas, CPF de n.º. 069.299.264-26 e RG de 

n.º. 3297599 – SSP/PB, para o cargo de COORDENADOR DO DEPARTAMENTO DE 
GARAGEM E ALMOXARIFADO do quadro de servidores em Comissão deste Poder 
Executivo Municipal. 
 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
                                                       Prefeito Constitucional 
 
 
 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 014/2023. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE COORDENADOR DO 
DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO RURAL 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, NO 
ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO TIGRE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 

TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Nomear o Senhor, José Correia Neves, CPF de n.º. 499.310.754-49 e RG de n.º. 

1.023.865 – SSDS/PB, para o cargo de COORDENADOR DO DEPARTAMENTO DE 
ORGANIZAÇÃO RURAL E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL do quadro de 
servidores em Comissão deste Poder Executivo Municipal. 
 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se.  
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2023. 

 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 015/2023. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE COORDENADORA DO 
DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA 
EPIDEMIOLÓGICA, NO ÂMBITO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Nomear a Senhora, Natalia de Freitas Cordeiro Ibiapino, CPF de n.º. 067.911.284 

– 70 e RG de n.º. 3101172 – SSP/PB, para o cargo de COORDENADORA DO 
DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA do quadro de servidores em 
Comissão deste Poder Executivo Municipal. 
 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
Prefeito Constitucional 

 
 
 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 016/2023. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE COORDENADORA DO 
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, NO ÂMBITO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Nomear a Senhora, Ilma Gabriela Souza Medeiros, CPF de n.º. 090.329.114-22 e 

RG de n.º. 3.599.742 – SSDS/PB, para o cargo de COORDENADORA DO 
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA do quadro de servidores em 
Comissão deste Poder Executivo Municipal. 
 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
Prefeito Constitucional 

 
 
 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 017/2023. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE AUXILIAR DE GABINETE, 
NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Nomear o Senhor, Iury Amanuel de Freitas Bezerra, CPF de n.º. 708.724.324-16 e 

RG de n.º. 4248958 – SSDS/PB, para o cargo de AUXILIAR DE GABINETE do quadro 
de servidores em Comissão deste Poder Executivo Municipal. 
 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 018/2023. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE AUXILIAR DE GABINETE, 
NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Nomear o Senhor, Isaias Pereira Tutu, de CPF n.º. 109.520.934-56 e RG de n.º.  

3361449 - SSP/PB, para o cargo de AUXILIAR DE GABINETE, do quadro de servidores 
em Comissão deste Poder Executivo Municipal. 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
                                                       Prefeito Constitucional 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 019/2023. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL 
II, NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Nomear o Senhor, Erik Marcelo Alves Medeiros, de CPF n.º. 123.087.894-76 e RG 

de n.º. 3925893 - SSDS/PB, para o cargo de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL II, do quadro 
de servidores em Comissão deste Poder Executivo Municipal. 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
                                                       Prefeito Constitucional 
 
 
 
 
 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 020/2022. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE COORDENADOR DA 
FILARMONICA MUNICIPAL, NO ÂMBITO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Nomear o Senhor, Jonas Souza de Oliveira, de CPF n.º. 033.567.734 – 70 e RG de 

n.º. 2104264 - SSP/PB, para o cargo de COORDENADOR DA FILARMONICA 
MUNICIPAL, do quadro de servidores em Comissão deste Poder Executivo Municipal. 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
                                                       Prefeito Constitucional 
 
 
 
 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 021/2023. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE AUXILIAR DE GABINETE, 
NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Nomear o Senhor, Ricardo de Araujo, CPF de n.º. 124.097.174-54 e RG de n.º. 

4431173 - SSDS/PB, para o cargo de AUXILIAR DE GABINETE do quadro de servidores 
em Comissão deste Poder Executivo Municipal. 
 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2023. 

 
 
 

 
Márcio Alexandre Leite 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 
 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 022/2023. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE AUXILIAR DE GABINETE, 
NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
 Nomear a Senhora, Andreia Maria Feitosa, CPF n.º. 043.295.234-93 e RG de n.º. 

2104346 - SSDS/PB, para o cargo de AUXILIAR DE GABINETE, do quadro de servidores 
em Comissão deste Poder Executivo Municipal. 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 023/2023. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE AUXILIAR DE GABINETE, 
NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Nomear o Senhor, Edjanio da Silva, de CPF n.º. 102.385.514 – 31 e RG de n.º. 

3742404 - SSDS/PB, para o cargo de AUXILIAR DE GABINETE, do quadro de servidores 
em Comissão deste Poder Executivo Municipal. 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
                                                       Prefeito Constitucional 
 
 
 
 
 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 024/2023. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE AUXILIAR DE GABINETE, 
NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Nomear o Senhor, Jose Fernando de Oliveira, CPF de n.º. 972.198.194-04 e RG de 

n.º. 18885524 - SSP/PE, para o cargo de AUXILIAR DE GABINETE do quadro de 
servidores em Comissão deste Poder Executivo Municipal. 
 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2023. 

 
 
 

 
Márcio Alexandre Leite 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 025/2023. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE GESTOR DE UNIDADE, NO 
ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO TIGRE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Nomear a Senhora, Ligia Maria da Silva, CPF de n.º. 046.234.494-08 e RG de n.º. 

2679201 - SSP/PB, para o cargo de GESTOR DE UNIDADE do quadro de servidores em 
Comissão deste Poder Executivo Municipal. 
 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 026/2023. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SECRETÁRIO DA JUNTA DE 
SERVIÇO MILITAR, NO ÂMBITO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Nomear o Senhor, Tiago Bezerra Nogueira, de CPF n.º. 094.909.334-30 e RG de 

n.º.  3540476 - SSP/PB, para o cargo de SECRETÁRIO DA JUNTA DE SERVIÇO 
MILITAR, do quadro de servidores em Comissão deste Poder Executivo Municipal. 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
                                                       Prefeito Constitucional 
 
 
 
 
 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 027/2023. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE GERENTE DE UNIDADE 
SAÚDE, NO ÂMBITO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Nomear a Senhora, Daiane de Sousa Costa, de CPF n.º. 107.044.844-39 e RG de n.º. 

3866124 - SSDS/PB, para o cargo de GERENTE DE UNIDADE DE SAÚDE, do quadro 
de servidores em Comissão deste Poder Executivo Municipal. 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
                                                       Prefeito Constitucional 
 

 
 
 
 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 028/2023. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE GESTOR DE UNIDADE, NO 
ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO TIGRE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Nomear a Senhora, Maria Josete de Farias Silva, CPF de n.º. 032.325.114-57 e RG 

de n.º. 4200521 – SSDS/PB, para o cargo de GESTOR DE UNIDADE do quadro de 
servidores em Comissão deste Poder Executivo Municipal. 
 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre – PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 – e-mail: sjtigre@hotmail.com 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 029/2023. 
 
 

NOMEAR PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE AUXILIAR DE GABINETE, 
NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições constitucionais e orgânicas, com 
fundamento na Forma da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE: 

 
Nomear a Senhora, Maria Lindomar Gouveia Ramos, CPF de n.º. 062.535.664-07 

e RG de n.º. 3742470 - SSDS/PB, para o cargo de AUXILIAR DE GABINETE do quadro 
de servidores em Comissão deste Poder Executivo Municipal. 
 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
 

  

Registre – se, publique – se. Revogam – se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 
 


